
PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E    

DENOMINAÇÃO DO CARGO: HISTORIADOR 

CÓDIGO CBO: 1-92.60 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: Curso Superior em História. 

 OUTROS:  

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 Estudar os feitos realizados pelo homem nos tempos passados e atuais, 

pesquisando documentos históricos e outras fontes de informação, para possibilitar 

o conhecimento de um ou vários períodos ou aspectos da vida e da atuação do ser 

humano. 

RESPONSABILIDADES 

 Pelo serviço executado; 

 Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição.  

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

 Consultar as diversas fontes de informação sobre a época a ser estudada, 

pesquisando arquivos, bibliotecas, crônicas e publicações periódicas, estudar as 

obras de outros historiadores para obter as informações necessárias à elaboração 

de seu trabalho. 

 Selecionar os dados pertinentes ao trabalho a ser desenvolvido, examinando a sua 

autenticidade de valor relativo, para extrair conclusões e programar o trabalho. 

 Narrar fatos passados e atuais e estabelecer certas possibilidades futuras, 

baseando-se em estudos e comparações entre acontecimentos passados e 

contemporâneos e na interpretação e reinterpretação pessoal desses 

acontecimentos para ampliar o âmbito de compreensão das realidades pregressas, 

atuais e futuras da humanidade. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 

 


